
 

 

                                

 

 

INDICAÇÃO nº 951/2025 

 

O Excelentíssimo Presidente da Câmara Municipal de Vitória, Vereador Anderson Goggi, 
no uso de suas prerrogativas regimentais, com fundamento no art. 178, VII do Regimento Interno 
desta Casa de Leis, requer seja encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Lorenzo 
Pazolini, por intermédio da SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE (SEMMAM), a 
presente. 
 

INDICAÇÃO 
 

Para promover ESTUDO PARA RETIRADA TOTAL DA ÁRVORE NA RUA: NICANOR ALVES 

DOS SANTOS NO BAIRRO ALAGOANO, VITÓRIA/ES, CEP: 29025-660. 

Protocolo Prefeitura (156): 2025079909 

Chave de Acesso: 09K52-61AR5 

 

 

JUSTIFICATIVA 
 
 

O presente serviço se faz necessário devido ao risco eminente de queda de uma 
árvore localizada em área de grande circulação de pessoas. A árvore apresenta sinais 
visíveis de comprometimento estrutural (como inclinação acentuada, raízes expostas, 
tronco danificado ou apodrecido), o que pode resultar em grave acidente, tanto para 
pedestres quanto para veículos que circulam no local. 
 

Na maioria dos casos, as podas de árvores adultas são medidas corretivas ou 
preventivas de competência do Município. 

 
Diante o exposto, solicito a resposta para o presente pleito no prazo legal, disposto na 

Lei Orgânica Municipal, em seu art. 66, parágrafo único, qual seja, 30 (trinta) dias. 
 

Nestes termos, 
Pede e espera deferimento. 

 
Vitória, 26 de setembro de 2025 

 

ANDERSON GOGGI 
VEREADOR – PP 

 
 
 
 

RAFAEL MARTINS - GAB VEREADOR ANDERSON GOGGI 
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ANEXO I:  
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